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Dispõe sobre o Coral da Câmara Municipal de Sete Lagoas-MG.

Art. 1º - Cria o Coral da Câmara Municipal de Sete Lagoas-MG., vinculado à Escola do Legislativo, criada pela Resolução nº 1.047/2008, que tem por objetivo identificar e desenvolver as potencialidades artísticas e culturais do servidor da Câmara Municipal e promover maior integração e bem-estar dos servidores no ambiente de trabalho.
Art. 2º - O Coral é constituído, preferencialmente, por servidores da Câmara Municipal por meio de adesão voluntária e gratuita. 
Parágrafo único - O Coral poderá contar com a participação de integrante que não seja servidor da Câmara Municipal, desde que ele declare estar ciente de que a atividade não será remunerada e que não gerará vínculo empregatício nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.
Art. 3º - São condições para permanecer no Coral como coralista:
I - aprovação em testes de musicalidade, sob a responsabilidade do regente;
II - participação em pelo menos 70% (setenta por cento) dos ensaios.
Art. 4º - O Coral se reunirá semanalmente para a realização de ensaios.
Parágrafo único - O servidor da Câmara Municipal que atue como coralista participará dos ensaios do Coral fora de sua jornada de trabalho, podendo esta jornada ser flexibilizada pelo titular do seu setor de lotação para viabilizar a realização dos ensaios, desde que essa medida não cause prejuízo ao desempenho dos trabalhos do setor.
Art. 5º - As apresentações do Coral serão realizadas preferencialmente em eventos promovidos pela Câmara Municipal, incluindo:
I - reuniões especiais e solenes;
II - comemorações de datas;
III - solenidades diversas.
Parágrafo único - O Coral poderá atender a convites para apresentações e participações em eventos não promovidos pela Câmara Municipal, observado o disposto no art. 6º desta Resolução.
Art. 6º - As solicitações para apresentação do Coral deverão ser feitas mediante ofício enviado ao Presidente da Câmara Municipal, com antecedência mínima de quinze dias, contendo as seguintes informações:
I - data, horário e local do evento;
II - objetivo do evento;
III - composição do repertório, se for o caso.
Art. 7º - Compete à Escola do Legislativo:
I - supervisionar as atividades do Coral;
II - organizar e aprovar a agenda de apresentações do Coral;
III - promover a divulgação do Coral;
IV - promover as ações de logística para as apresentações do Coral;
V - planejar os projetos anuais do Coral;
VI - disponibilizar espaço físico para a realização de ensaios,  guarda de uniformes e outros materiais do Coral;
V II - providenciar a aquisição de uniforme para os integrantes do Coral;
VIII - providenciar o fornecimento de cópias reprográficas, mediante solicitação encaminhada pelo regente.
Art. 8º - Os casos omissos serão resolvidos pela Escola do Legislativo e, em última instância, pelo Presidente da Câmara Municipal.
Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 10 novembro de 2015.
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JUSTIFICATIVA

	É uma honra poder submeter à apreciação deste Egrégio Plenário o presente projeto de resolução que cria o Coral da Câmara Municipal de Sete Lagoas.
             Além de ter o objetivo de identificar e desenvolver as potencialidades artísticas e culturais do servidor da Câmara Municipal o coral irá promover maior integração e bem-estar dos servidores no ambiente de trabalho.
O coral será constituído, preferencialmente, por servidores da Câmara Municipal por meio de adesão voluntária e gratuita, porém poderá contar, nos mesmos moldes, com a participação de integrante da comunidade de Sete Lagoas.
	Desta forma, contamos com o apoio de todos para a aprovação da presente propositura.
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